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Processo nº 809/2026 

Dispensa nº 008/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – SERVIÇO – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1. DO OBJETO  

1.1.  Contratação de empresa especializada para fornecimento de uniformes 

personalizados, destinados aos servidores, visando à padronização e à adequada 

identificação dos profissionais. 

 

ITEM UND QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL  

01 UN 160 

Camiseta personalizada BABY LOOK 

Modelo tradicional Gola Careca, malha 

Pv fio anti piling, com Bordado, manga 

curta. 

Cores: Preta e Branca 

Tamanhos: P,M, G e GG. 

R$ 38,45 R$ 6.152,00 

02 UN 190 

Camiseta personalizada NORMAL 

Modelo tradicional Gola Careca, malha 

Pv fio anti piling, com Bordado, manga 

curta. 

Cores: Preta, Branca e Verde 

Tamanhos: P, M ,G ,GG e G2 

R$ 38,45 R$ 7.305,50 

03 UN 12 

Camiseta personalizada POLO BABY 

LOOK Modelo tradicional polo, em malha 

FRIA, na cor CINZA e nas laterais preto, 

com logo do Conselho Tutelar municipal 

de alta paraíso, na altura do peito do 

lado esquerdo nome do conselheiro, nas 

mangas a cor cinza, MANGA CURTA. Com 

Bordado do brasão do conselho tutelar 

do municipal de alto paraíso na parte 

frontal, Costa: com o nome Bordado 

CONSELHO TUTELAR ALTO PARAÍSO 

DE GOIÁS-GO. 

Tamanhos: P,M e G 

R$ 50,50 R$ 606,00 

04 UN 160 

Camiseta Personalizada POLO BABY 

LOOK Modelo tradicional polo, malha Pv 

fio anti piling com Bordado, manga 

curta. 

Cores: Preta e Branca  

Tamanhos: P, M ,G ,GG e G2 

R$ 50,50 R$ 8.080,00 

05 UN 160 

Camiseta Personalizada POLO NORMAL   

Modelo tradicional polo, malha Pv fio 

anti piling com Bordado, manga curta. 

Cores: Preta e Branca 

Tamanhos: P,M, G, GG e G2. 

R$ 50,50 R$ 8.080,00 

06 UN 16 
Camiseta personalizada POLO NORMAL 

Modelo tradicional polo, em malha FRIA, 
R$ 50,50 R$ 808,00 
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na cor CINZA e nas laterais preto, com 

logo do Conselho Tutelar municipal de 

alta paraíso, na altura do peito do lado 

esquerdo nome do conselheiro, nas 

mangas a cor cinza, MANGA CURTA. Com 

Bordado do brasão do conselho tutelar 

do municipal de alto paraíso na parte 

frontal, Costa: com o nome Bordado 

CONSELHO TUTELAR ALTO PARAISO 

DE GOIÁS-GO. 

Tamanhos: M,G e GG 

07 UN 09 

CAMISETA GOLA CARECA / TAMANHO 

G 

 

FEITA COM TECIDO INTECH 

FIBRA DE ORIGEM NATURAL 2X MAIS 

MACIA QUE O ALGODÃO 

DESAMASSA NO CORPO 

DURABILIDADE - NÃO DESBOTA COM O 

TEMPO 

CONFORTO TÉRMICO 

ANTI ODOR - DESFAVORÁVEL À 

PROLIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS DO MAU 

CHEIRO 

COMPOSIÇÃO: 92% MODAL E 8% 

ELASTANO 

COR: VERDE MILITAR 

BORDADO FRENTE: BRASÃO GOVERNO 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE 

GOIÁS NA PARTE FRONTAL ALTURA DO 

PEITO LADO SUPERIOR ESQUERDO 

MEDINDO 8CM 

BORDADO COSTA: LOGO SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE 

R$ 38,45 R$ 346,05 

08 UN 09 

CAMISETA GOLA CARECA / TAMANHO 

G 

BABYLOOK  

 

FEITA COM TECIDO INTECH 

FIBRA DE ORIGEM NATURAL 2X MAIS 

MACIA QUE O ALGODÃO 

DESAMASSA NO CORPO 

DURABILIDADE - NÃO DESBOTA COM O 

TEMPO 

CONFORTO TÉRMICO 

ANTI ODOR - DESFAVORÁVEL À 

PROLIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS DO MAU 

CHEIRO 

COMPOSIÇÃO: 92% MODAL E 8% 

ELASTANO 

COR: VERDE MILITAR 

R$ 38,45 R$ 346,05 
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BORDADO FRENTE: BRASÃO GOVERNO 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE 

GOIÁS NA PARTE FRONTAL ALTURA DO 

PEITO LADO SUPERIOR ESQUERDO 

MEDINDO 8CM 

BORDADO COSTA: LOGO SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE 

09 UN 15 

CAMISETA GOLA CARECA / TAMANHO 

M BABYLOOK 

 

FEITA COM TECIDO INTECH 

FIBRA DE ORIGEM NATURAL 2X MAIS 

MACIA QUE O ALGODÃO 

DESAMASSA NO CORPO 

DURABILIDADE - NÃO DESBOTA COM O 

TEMPO 

CONFORTO TÉRMICO 

ANTI ODOR - DESFAVORÁVEL À 

PROLIFERAÇÃO DE BACTÉRIAS DO MAU 

CHEIRO 

COMPOSIÇÃO: 92% MODAL E 8% 

ELASTANO 

COR: VERDE MILITAR 

BORDADO FRENTE: BRASÃO GOVERNO 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE 

GOIÁS NA PARTE FRONTAL ALTURA DO 

PEITO LADO SUPERIOR ESQUERDO 

MEDINDO 8CM 

BORDADO COSTA: LOGO SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE 

R$ 38,45 R$ 576,75 

10 UN 03 

COLETE FISCALIZAÇÃO 

 

TECIDO RIPSTOP PREMIUM 

TOTAL DE 9 BOLSOS 

DUPLA CAMADA DE TECIDO NA 

FRENTE 

VESTE MUITO BEM AO CORPO 

PEQUENO AJUSTE LATERAL COM 

VELCRO 

06 BOLSOS CARGO FRONTAIS COM 

FECHAMENTO EM VELCRO - PEQUENOS 

02 BOLSOS CARGO FRONTAIS COM 

FECHAMENTO COM ZÍPER - MÉDIOS 

01 BOLSO CARGO TRASEIRO (COSTAS) 

SOBREPOSTO COM FECHAMENTO COM 

ZÍPER – GRANDE 

NOME COSTA: FISCALIZAÇÃO SEMMA 

COR: VERDE MILITAR 

BORDADO FRENTE: BRASÃO GOVERNO 

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE 

GOIÁS NA PARTE FRONTAL ALTURA DO 

R$ 278,00 R$ 834,00 
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PEITO LADO SUPERIOR ESQUERDO 

MEDINDO 8CM 

BORDADO COSTA: LOGO SECRETARIA 

DE MEIO AMBIENTE 

VALOR TOTAL R$ 33.134,35 

 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação se faz necessária para garantir a padronização e identificação 

visual dos profissionais que atuam nos serviços socioassistenciais do município, 

proporcionando maior organização, segurança e credibilidade no atendimento à 

população. Os servidores do CRAS, Conselho Tutelar e Cadastro Único desempenham 

funções essenciais no atendimento direto às famílias em situação de vulnerabilidade 

social, sendo frequentemente requisitados em visitas domiciliares, atendimentos externos 

e ações comunitárias. Dessa forma, o uso de uniformes contribui para a fácil identificação 

dos profissionais, transmitindo confiança aos usuários e fortalecendo o vínculo entre a 

equipe técnica e a comunidade atendida. Além disso, a padronização por meio de 

uniformes reforça a identidade institucional da Secretaria de Assistência Social, 

promovendo maior profissionalismo, organização e valorização dos servidores no 

exercício de suas funções. A aquisição também se justifica pela necessidade de 

atendimento às demandas das ações e programas desenvolvidos pelos setores 

mencionados, garantindo melhores condições de trabalho aos profissionais e contribuindo 

para a eficiência na prestação dos serviços públicos. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Subcontratação 

3.1.1 Não é admitida a subcontratação do objeto. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 A prestação de serviço a ser contratado, importa em:  

4.1.1. Confeccionar os materiais conforme especificações descritas neste termo.  

4.1.2. O serviço deve garantir alta qualidade de material, impressão e acabamento. 

4.1.3. Os modelos das camisetas encontram-se disponíveis em anexo. 

 

4.2 Amostra 

4.2.1 A empresa deverá apresentar uma unidade de amostra do material confeccionada 

com o mesmo tecido e estampa especificada neste termo, para análise e aprovação pela 

Secretaria requisitante, antes da produção total. 

4.2.3 Será considerada aprovada a amostra que atender todos os critérios técnicos 

exigidas nas especificações constantes do Termo de Referência 

4.2.4 As amostras devem ser apresentadas no prazo máximo de 10 dias corridos, após a 

solicitação. 

4.2.5 No caso de não haver entrega de amostra ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Termo, a proposta da empresa será recusada e a empresa 

será desclassificada. 
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4.2.6 A empresa tendo sua amostra reprovada será desclassificada passando para a 

empresa que ficou classificada em segundo lugar. Consequentemente a empresa 

classificada em segundo lugar terá 10 (dez) dias corridos após solicitação para apresentar 

a amostra. 

 

4.3 Condições de execução: 

4.3.1 Início da execução do objeto: da emissão da ordem de serviço. 

4.3.2 O prazo de entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 20 dias, contando da data da 

ordem de serviço. 

4.3.3 As camisetas deverão ser entregues no local indicado pela Secretaria demandante. 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

5.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

5.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

5.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
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complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidas as seguintes certidões: 

5.10.1.  Certidão Negativa de Débito relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, Certidão Negativa de Débito Estadual (da sede da empresa), Certidão 

Negativa de Débito Municipal (da sede da empresa), Certificado de Regularidade do FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidão Negativa de Falência e Concordata e 

Recuperação Judicial (da sede da empresa). 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.2.1. Não produzir os resultados acordados; 

6.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

6.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.3. Do Recebimento do Serviço 

6.3.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.3.2. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

6.4. Liquidação 

6.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

6.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  Prazo de validade; 

b)  Data da emissão; 

c)  Dados do contrato e do órgão contratante; 

d)  Período respectivo de execução do contrato; 

e)  Valor a pagar; e 

f)  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 
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6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

6.4.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.4.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

6.5. Prazo de Pagamento 

6.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.6. Forma de Pagamento 

6.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

6.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1.  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.2 O licitante deverá comprovar os seguintes requisitos para fins de habilitação: 

7.2.1 Habilitação Jurídica 

7.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 
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7.2.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

7.2.1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede; 

7.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.2.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.2.1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971; 

7.2.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

7.2.2 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

7.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

7.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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Praça Centro Administrativo, 01, Centro, Alto Paraíso de Goiás-Go, CEP 73.770-000                   
 

7.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 33.134,35 (trinta e três mil cento e 

trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na 

tabela acima. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento de 2026 pela seguinte dotação:  

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Alto Paraíso de Goiás-GO, 08 de Maio de 2026. 

  

 

Lara Jhennyfer Teles Gonsalves 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 

 

Aprovo o presente termo de referencia 

 

 

 

Magda Rita Alves Machado Rinco 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

Jamile mendes de Souza 

Secretária Municipal do Meio Ambiente 

Ação do plano plurianual Dotação orçamentária Ficha 
Fonte de 

recurso 

Gestão Administrativa do Fundo de 

Assistência Social 
07.13.08.244.0125.2.130 - 3.3.90.30 533 1.00 

Bloco da Proteção Social Básica 07.13.08.244.0126.2.133 - 3.3.90.30 602 1.29 

Bloco de Gestão Descentralizada 

do Programa Bolsa Familia e 

Cadastro Único 

07.13.08.246.0125.2.132 - 3.3.90.30 633 1.29 

Manutenção do FUMDEMA 09.17.18.541.0016.2.069 - 3.3.90.30 680 1.00 
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